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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÁo PAUl.O
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Lei Complementar no"310, de 1.6 de Abril de 2()01
Cria Cargo de Coordenador de Ação Política

o Prefeito do Município de Leme, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara' de Vereadores aprovou e eusanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar: ....

Prefeito, o cargo em1>'ú'omissãe
remuneração previstas;

Quantidade
I (um)

1
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